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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SECRETARIA EXECUTIVA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 16/2018

PROCESSO Nº 21000.036257/2017-26

LICITAÇÃO  Nº 05/2018

CONTRATO Nº 12/2018, celebrado em 21/07/2018

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - AUTORIZAÇÃO

1.1.    Pelo presente Termo de Apostilamento, representado neste ato pelo Senhor SÉRGIO FURLANETTI
CONEZA, Coordenador-Geral de Recursos Logísticos e Serviços Gerais, com competência que lhe foi
delegada pela Portaria nº 2002, de 18 de novembro de 2016, autoriza o apostilamento do Contrato
supracitado, firmado entre o MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO,
localizado na Esplanada dos Ministérios, Bloco “D”, Edifício Sede, em Brasília-DF, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 00.396.895/0011–05 e a empresa ENGESOFTWARE TECNOLOGIA S.A., sediada no SCIA
Quadra 13, Conjunto 4, Lotes 1 e 2, Zona Industrial, CEP: 71.250-200, Guará/DF doravante denominada
CONTRATADA, representada pelo Senhor LAERT JOSÉ OLIVEIRA FREITAS, portador da Carteira de
Identidade nº 05.084.146-9, expedida pela(o) IFP-RJ, e CPF nº 476.737.027-20.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

2.1.     O presente Termo de Apostilamento tem como escopo, em função de erro material, alterar o item 6.1,
da Cláusula Sexta- Reajuste, passando essa a vigorar com os seguintes termos:

onde se lê: “O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de
um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA.”;

leia-se: “O preço consignado no contrato poderá ser corrigido anualmente, observado o interregno mínimo
de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice de Preços
ao Consumidor Amplo – IPCA.”.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTAÇÃO DO APOSTILAMENTO

3.1.    O Presente instrumento fundamenta-se:

                                        LEI Nº 8.666/93

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administra�vos ins�tuído por esta Lei confere à
Administração, em relação a eles, a prerroga�va de: I modificá-los, unilateralmente, para melhor
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adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

Art.65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas jus�fica�vas, nos
seguintes casos:

I unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica
aos seus obje�vos;

 

Este Apos�lamento em nada fere os termos do Contrato, apenas ajusta uma nova
necessidade para sua atualização. E ficam man�das as demais cláusulas e condições constantes do
Contrato origina, não expressamente alteradas por este Termo.

 

 

Sérgio Furlane� Coneza

Coordenador-Geral de Recursos Logís�cos

Ministério da Agricultura

Documento assinado eletronicamente por SERGIO FURLANETTI CONEZA, Coordenador(a) Geral de
Recursos Logís�cos e Serviços Gerais, em 19/09/2018, às 13:35, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5469112
e o código CRC F4D16F22.

 
Referência: Processo nº 21000.036257/2017-26 SEI nº 5469112

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
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PRIMEIRO
TERMO
ADITIVO  AO
CONTRATO  DE
PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  Nº
12/2018,  QUE
FAZEM  ENTRE
SI  O
MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA,
PECUÁRIA  E
ABASTECIMENTO
E  A  EMPRESA
ENGESOFTWARE
TECNOLOGIA
S.A.

A União Federal, por intermédio do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, localizado
na Esplanada dos Ministérios, Bloco “D”, Ediİcio-Sede, em Brasília-DF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.396.895/0011 - 05,
doravante  denominado  CONTRATANTE,  representado  neste  ato  pelo  Senhor  HUGO  MARCUS  SILVA  TEIXEIRENSE,
Coordenador-Geral de Aquisições, nomeado pela Portaria nº 309, de 21 de janeiro de 2019, publicada no  DOU de 25 de
janeiro de 2019, inscrito no CPF nº 000.350.081-05, portador da Carteira de IdenƟdade nº 177.5579 SSP/DF, e a empresa a
empresa ENGESOFTWARE TECNOLOGIA S.A., CNPJ: 00.681.946/0001-60, sediada no SCIA Quadra 13, Conjunto 4, Lotes 1 e 2,
Zona Industrial, CEP: 71.250-200, Guará/DF doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor LAERT
JOSÉ OLIVEIRA FREITAS, portador da Carteira de IdenƟdade nº 05.084.146-9, expedida pelo IFP-RJ, e CPF nº 476.737.027-20,
em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
nº 2.271, de 7 de julho de 1997, e da Instrução NormaƟva SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o
presente Termo AdiƟvo, com fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, publicada no D.O.U., de 22 de junho de
1993, e no que consta do Processo nº 21000.036257/2017-26, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. presente Termo AdiƟvo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato nº 12/2018, celebrado em
21/06/2017, por mais 12 (doze) meses.

2. CLÁUSULA SEGUNDA — PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência fica prorrogado por mais 12 meses, passando a vigorar até o dia 21/06/2020.

SEI/MAPA - 7390930 - Termo aditivo https://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento...

1 of 3 29/05/2019 11:22

http://www.agricultura.gov.br
https://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento...


3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é R$ 9.720.150,40 (nove milhões, setecentos e viste mil, cento e cinquenta reais
e quarenta centavos).

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes deste termo adiƟvo estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 130005

Fonte: 0100

Programa de Trabalho: 22101.2012.2210.5200.0001

Natureza de Despesa: 339040

4.2. No(s) exercício(s)  seguinte(s),  correrão à conta dos recursos  próprios para  atender às despesas da mesma
natureza, cuja alocação será feita no início do exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – RENOVAÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO DA GARANTIA

5.1. Para assegurar o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, inclusive indenização a
terceiros e multas eventuais aplicadas, a CONTRATADA  apresentará garanƟa, no valor de R$ 486.007,52  (quatrocentos  e
oitenta e seis mil, sete reais e cinquenta e dois centavos), correspondente a 5% do valor global do Contrato, com validade
durante a execução do Termo AdiƟvo e até 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

6. CLÁUSULA QUINTA – RESSALVA

  6.1.                    Fica resguardado o direito da CONTRATADA de solicitar reajuste, conforme estabelece a CLÁUSULA SEXTA -
REAJUSTE, constante do Contrato 012/2018.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS

7.1. RaƟficam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA – PUBLICAÇÃO

8.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União,
no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e assim, por estarem as partes justas e acordadas, lavram e assinam nos termos
do Decreto n. 8.539/2015, para que produza seus efeitos jurídicos.

HUGO MARCUS SILVA TEIXEIRENSE

CONTRATANTE

LAERT JOSÉ OLIVEIRA FREITAS

PELA CONTRATADA
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TESTEMUNHAS

Documento assinado eletronicamente por Laert José Oliveira Freitas, Usuário Externo, em 27/05/2019, às 15:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hugo Marcus Silva Teixeirense, Coordenador-Geral de Aquisições, em
27/05/2019, às 17:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RENAN PHELIPE NASCIMENTO LEAL, Testemunha, em 27/05/2019, às 17:18,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LARYSSA GABRIELLE ANTUNES MEIRELES GASPARETTO, Testemunha, em
28/05/2019, às 09:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://sistemas.agricultura.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
7390930 e o código CRC 949C3CB3.

Referência: Processo nº 21000.036257/2017-26 SEI nº 7390930
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019052900002
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UNIDADE DE ATENDIMENTO EM MINAS GERAIS
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 6/2019

Unidade de Atendimento em Minas Gerais Uasg 110592 Informamos que foi
vencedora do pregão 06/2019 a empresa ATENAS ELEVADORES LTDA, CNPJ:
10.658.360/0001-39 para o item 01.

JULIO CESAR PACHECO
Pregoeiro

(SIDEC - 28/05/2019) 110161-00001-2019NE000096

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
SECRETARIA EXECUTIVA

DEPARTAMENTO DE GESTÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1

Processo Nº: 00185.000119/2018-07. Termo Aditivo nº 01 ao Contrato em Regime de
Comodato n° 01/2018-GSI. COMODATÁRIA: A União, por intermédio do Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República, CNPJ 09.399.736/0001-59.
COMODANTE: Protecães Locação de Cães e Sistemas de Segurança - Eireli, CNPJ
04.786.896/0001-37. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência. VIGÊNCIA: 13/08/2019 a
13/08/2020. Valor: R$ 0,00. DATA DE ASSINATURA: 08/05/2019.

AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA
AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 12/2019

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de
17/05/2019 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de leiloeiro oficial, de
maneira continuada, para o período de doze meses prorrogáveis por iguais e sucessivos
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, para alienação de bens móveis inservíveis
disponibilizados pela Agência Brasileira de Inteligência. Total de Itens Licitados: 00001 Novo
Edital: 29/05/2019 das 09h00 às 11h00 e de14h30 às 16h00. Endereço: Spo Area 05,
Quadra 01 - Bloco g Sala 221 BRASILIA - DF. Entrega das Propostas: a partir de 29/05/2019
às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 10/06/2019, às 10h30
no site www.comprasnet.gov.br.

ANTONIO CARLOS DA SILVA BENTES
Pregoeiro

(SIDEC - 28/05/2019) 110120-00001-2019NE800003

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

REFERÊNCIA: Processo n° 21000.028905/2017-71. Acordo de Cooperação que entre si
celebram o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) e a Companhia
Nacional de Abastecimento (CONAB). OBJETO: Compartilhamento do espaço físico e
infraestrutura do Centro de Desenvolvimento de Recursos Humanos - CDRH, pertencente à
CONAB, situado no SIA, Quadra 06, Bloco "C", Lote 75, em Brasília, Distrito Federal, para
fins de realização de ações de capacitação, bem como a cooperação técnico-científica e o
intercâmbio de conhecimentos, informações e experiências, o qual será executado
conforme condições e especificações constantes no Plano de Trabalho. DATA DE
ASSINATURA: 27 de maio de 2019. VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura e vigorará
por 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período. SIGNATÁRIOS: Sr. MARCOS
MONTES CORDEIRO, Secretário-Executivo do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, e Sr. NEWTON ARAÚJO SILVA JÚNIOR, Diretor-Presidente da Companhia
Nacional de Abastecimento.

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO NO ESTADO DO CEARÁ

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 4/2019 - UASG 130022

Processo: 21014000131201926 . Objeto: Contratação de empresa especializada na
execução de serviços, de estruturação de cabeamento de Lógica, bem como a sua
configuração para uso de Dados de voz, que possibilite o acesso a internet e a
utilização de sistema telefônico em salas das dependências desta SFA/CE, conforme
PCMES 02/2019. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso I
da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Em razão da contratação se enquadrar no
valor e legislação vigente. Declaração de Dispensa em 27/05/2019. LEONARDO
GUILHERME DE LIMA. Chefe do Dad/sfa-ce.. Ratificação em 28/05/2019. MARIA LU I S A
SILVA RUFINO. Superintendente/ce.. Valor Global: R$ 18.694,93. CNPJ CONTRATADA :
04.903.184/0001-50 MASTER CONSTRUCOES E TELECOMUNICACOES LTDA.

(SIDEC - 28/05/2019) 130022-00001-2019NE800014

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO NO ESTADO DO MATO GROSSO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº 21024.004366/2018-97.
Pelo presente Edital fica notificado o representante da Empresa P. G.

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA, CNPJ n° 33.713.744/0001-02, que se encontra
em lugar incerto e não sabido, a comparecer na SFA-MT, localizada na Alameda Anníbal
Molina, s/n°, Bairro Porto, CEP: 78.115-901, em Várzea Grande-MT, a fim de tomar ciência
do Termo de Notificação de Julgamento n° 005/3597/MT/2018 e da Guia de Recolhimento
da União nº 2949484-22029-00045, referente ao processo n° 21024.004366/2018-97. Fica
a empresa cientificada de que o não comparecimento à SFA-MT, no prazo de 15 (quinze)
dias, a partir da publicação deste Edital, implicará no encaminhamento do processo à
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, para a inscrição do débito na dívida ativa da
União e cobrança judicial.

JOSÉ DE ASSIS GUARESQUI
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO NO ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2019 - UASG 130072

Processo: 21050003161201958 . Objeto: Edição 32ª da EXPOSUPER 2019 - Contratação de
estande na Feira de Produtos, Serviços e Equipamentos para Supermercados, que será
realizada no período de 25 a 27 de junho de 2019. Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Art. 25º,
Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993. Declaração de Inexigibilidade em 27/05/2019.
CARLOS CEZAR FARIA DE MESQUITA. Chefe da Dad/sfa-sc. Ratificação em 27/05/2019.
UELLEN LISOSKI DUARTE COLATTO. Superintendente Federal. Valor Global: R$ 65.000,00.
CNPJ CONTRATADA : 82.611.088/0001-42 ASSOCIACAO CATARINENSE DE
SUPERMERCADOS.

(SIDEC - 28/05/2019) 130072-00001-2019NE800029
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E

ABASTECIMENTO NO ESTADO DE SERGIPE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2019 - UASG 130028

Número do Contrato: 1/2015.
Processo: 21054000108201531.
PREGÃO SISPP Nº 1/2015. Contratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E
ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado: 03651527000174. Contratado : MEGA SERVICE
CONSTRUTORA E -TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EI. Objeto: Prorrogação dos serviços de
recepção. Fundamento Legal: Lei nº 8666/93 . Vigência: 01/06/2019 a 31/05/2020. Valor
Total: R$170.290,08. Fonte: 100000000 - 2019NE800002. Data de Assinatura:
16/05/2019.

(SICON - 28/05/2019) 130028-00001-2019NE800018

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2019 - UASG 130028

Número do Contrato: 2/2015.
Processo: 21054000108201531.
PREGÃO SISPP Nº 1/2015. Contratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E
ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado: 03651527000174. Contratado : MEGA SERVICE
CONSTRUTORA E -TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EI. Objeto: Prorrogação dos serviços de
copeiragem.Fundamento Legal: Lei nº 8666/93 . Vigência: 01/06/2019 a 31/05/2020. Valor
Total: R$28.052,52. Fonte: 100000000 - 2019NE800009. Data de Assinatura: 16/05/2019.

(SICON - 28/05/2019) 130028-00001-2019NE800018
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2019 - UASG 130005

Número do Contrato: 12/2018.
Processo: 21000036257201726.
PREGÃO SISPP Nº 5/2018. Contratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E
ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado: 00681946000160. Contratado : ENGESOFTWARE
TECNOLOGIA S/A -.Objeto: Termo Aditivo para prorrogação da vigência do Contrato
n.12/2018, celebrado 21.06.2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Vigência:
21/06/2019 a 21/06/2020. Valor Total: R$9.720.150,40. Fonte: 100000000 -
2019NE800038. Data de Assinatura: 27/05/2019.

(SICON - 28/05/2019) 130005-00001-2019NE800009

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
douglas.freitas
Realce


